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CONSELHO DE MINISTROS:

CONSELHO DE MINISTROSDecreto n.° 110/85:

Aprova novo quadro de pessoal do InsUtuto Nacional de 
Investigação Tecnológica — INIT.

Decreto n.® 110/85Decreto n." 111/85:

Dá por finda a comissão de serviço da camarada, Ar- 
cília Manuela da Rocha Barreto no cargo de direc- 
tora da SCAPA.

de 28 de Setembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. O quadro do pessoal do Instituto Na
cional de Investigação Tecnológica aprovado pelo De
creto n.® 21/89, de 27 de Março de 1980, passa a ter a 
seguinte composição:

MU4ISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS:

Despacho:

Nomeando o camarada Carlos Alberto Évora Rocha, 
técnico superior de 3.®- classe, para, em regime ds 
substituição, desempenhar o cargo de director da 
SCAPA.

Grupo.s e letrasQuantidade e designação

Pessoal dirigente:
MINISTÉRIO DA EDÜCAÇAO E CULTURA:

Grupo II1 Presidente ... ■ • V

Portaria n.° 54/85:
Pessoal técnico:

Reconhece para todos os efeitos legais a associação 
«Clube Desportivo e Cultural Andorinha», com sede 
na Povoação de S. Domingos, freguesia de 6. Ni- 
colau Tolentino, concelho da Praia.

12 Técnicos superiores (principal, de l.®, 2.® e 
3.® classes)..................................................

8 Técnicos (principal, dc l.®, 2.* e 3.® classes)

9 Técnicos profissionais ds 1.® nível (princi
pal, de 1.®, 2.® e 3.® classes) ..................

7 Técnicos auxiliares principal, (de 1.», 2.® e 
3.® classes)..........................................................

B, C. D. E 

D, E, F, G
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA 

ÇOES;

Portaria n.* 65/85:
G, I, J, L

L, M, N, ,KManda pôr em circulação, selos comemorativos ao 
«Ano Internacional da Juventude».

Pessoal administrativo:

C, E, F,1 Director (de 1.®, 2.® e 3 ® classes).........
2 Chefes de secção .................................
2 Primeiros oficiais .................................

Gabinete do Primeiro Ministro:

Direcção-Geral da Função PúbUca.
I

L
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURAGrupos e letrasQuantidade e designação

3 Segundos oficiais . „ 
3 Terceiros oficiais

N
Q

Gabinete do Ministro
Portaria n.* 54/85 
de 28 de Setembro

Tendo sido constituída com sede na Povoação de S. 
Domingos, freguesia de S. Nicolau Tolentino, concelho 
da Praia, uma associação desportiva, recreativa e cultu
ral, denominada «Clube Desportivo Recreativo e Cultu
ral Andorinha»;

Convindo atribuir personalidade jurídica à referida 
associação;

Manda o Governo da República de Cabo Verde pelo 
Ministro da Educação e Cultura, o seguinte:

Artigo único. É reconhecida, para todos os efeitos le
gais a associação «Clube Desportivo Recreativo e Cul- 
ral Andorinha», cujos Estatutos baixam assinados pelo 
Director de Educação Física e Desportos.

Ministério da Educação e Cultura, 28 de Setembro di. 
1985. — O Ministro, Corsino Tolentino.

Pessoal auxiliar:
■ '1

4 Escriturários-dactilógrafüs (principal, de 
l.'' e 2.^ classes) ..........................................

3 Condutores-auto (de l.% 2.'^ e 3.^ classes)
1 Operador de telex (de e 2.'' classes) ...
2 Serventes ...........

Pessoal cp erário:

2 Electricistas (principal, de J.', 2.''' e 3.” clas
ses).................................................................. •-

2 Mecânicos (principal, de 1.'^, 2.^ e 3.“ clas
ses) ........................................................................

1 Sondador (principal, dc 1.“ 2.'' e 3.^ classes)

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 25 de Setembro de 1985.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

P. R, S

Q, R, S 
Q. S

U• • s

I, K, M, N

1, K, M, N 

I, K, M, N

Clube Desportivo, Recreativo e Cultural «Andorinha»
Estatutos

CAPÍTULO I

Decreto n.° in/85 

de 28 de Setembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. É dada por finda a comissão de serviço 
da Camarada Arcília Manuela da Rocha Barreto, no cargo 
de directora da Sociedade de Comercialização e Apoio à 
Pesca Artesanal, E.P., com efeitos a paitir dc 20 de Se
tembro do corrente ano.

Pedro Pires

Constituição, denominação, natureza e fins

Artigo 1." Ê fundada na freguesia de S, Nicolau Tolentino 
concelho da Praia e ilha de Santiago, uma colectividade 
denominada Clube Desportivo, Recreativo e Cultural «Ando
rinha» adiante designada por Andorinha, composta por um 
número ilimitado de sócios, com fins desportivos, recreativos 
e culturais, devendo as respectivas actividades regerem-se 
pelos presentes Estatutos e, subsidiariamente, pelas delibe
rações válidas da Assembieia Geral.

Art. 2.° O Clube Desportivo, Recreativo e Cultur, 
«Andorinha» tem a sua sede em S. Domingos, provisoria
mente em casa arrendada.

Art. 3.° A duração do Clube é por tempo indeteminado, 
só podendo ser extinto ou dissolvido pela deliberação da 
Assembieia Geral quando reunida especialmente para esse 
fim, votada por mais de dois terços dos sócios em pleno 
gozo dos seus direitos associativos ou determinada pela 
autoridade competente.

Osvaldo L opes da Silva —Miguel Lima. 

Promulgado em 25 de Setembro de 1985. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

o§o-

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS

Art. 4.® No exercício das suas atribuições pode o Clube, 
em especial:Secretaria de Estado das Pescas 

Gabinete do Secretário de Estado
Despadio

É nomeado o Camarada Carlos Alberto Évora Rocha, 
técnico superior de 3.® classe para, em regime de substitui
ção, desempenhar o cargo de Director da Sociedade de Co
mercialização e Apoio à Pesca Artesanal, E.P., com efei
tos a partir de 20 de Setembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Pesca, 17 de Setembro de 
1985. —O Secretário de Estado, Miguel A. Uma.

a) Organizar provas desportivas;
b) Promover actividades culturais;
c) Participar em provas, jogos e actividades despor

tivas, culturais, recreativas, oficiais ou não, 
de qualquer nível.

CAPÍTULO II

Patrimônio do Clube, sua guarda e utiliza.ção

Art. 5.® Constitui patrimônio do Clube:
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SECÇÃO ma) As jóias e quotas mensais dos sócios;

bj As ofertas e donativos de que o Clube seja bene
ficiário;

c) Os rendimentos dos jogos, festas e actividades
culturais;

d) As subvenções que lhe forem atribuídas por en
tidades oficiais ou particulares;

e) O mais que lhe for consignado por lei ou regu
lamentos;

Dos direitos e deveres dos Sòá.os

Art. 11.° — 1. São direitos dos sócios:
a) Eleger e ser eleito para os corpos gerentes do

Clube Desportivo, Recreativo e Cultural «An
dorinha».

b) Participar nas actividades do Clube ou a elas
assistir;

c) Utilizar, nos termos dos regulamentos internos,
os bens e as instalações do Clube;

d) Propor novos sócios;
e) Assistir às reuniões da Assembléia Geral e nelas

votar.

2. O disposto nas alíneas a) e. ej não se aplica aos 
sócios menores de 18 anos de idade.

Art. 6.° Os fundos do Clube ficam à guarda e respon
sabilidade da respectiva Direcção.

CAPÍTULO III

Dos Sócios

SEOÇÃO I

Dos requisitos da admiss-Ju Art. 12.° São deveres dos sócios;

Art. 7.° Podem ser sócios do Clube Desportivo, Recrea- 
'vo e Cultural «Andorinha», os indivíduos de qualquer 
.acionalidade e sexo, com mais de 12 anos de idade.

a) Pagar a jóia e quotas mensais;
b) Desempenhar os cargos para que tenham sido

eleitos ou designados, com zelo, dedicação e 
interesse;

c) Observar e respeitar os presentes Estatutos, os
regulamentos internos do Clube, as delibera
ções da Assembléia Geral e da Direcção;

d) Respeitar e dignificar o nome do Clube Despor
tivo, Recreativo e Cultural «Andorinha».

Art. 13.° A jóia e as quotas mensais são fixadas pela 
Assembléia Geral, sob proposta da Direcção.

Art. 8.° Salvo disposição em contrário, a admissão dos 
sócios é da competência da Direcção sob proposta de um 
sócio com mais de dois anos nessa qualidade ou de um 
dos membros dos corpos gerentes.

Art. 9.° A proposta de admissão de menores de 12 anos 
de idade para sócios do Clube deverá fazer-se acompa
nhar de autorização dos pais ou encarregadcis de eaucação.

SECÇÃO II
CAPÍTULO IVDa classificação dos sócios

Das sanções
Art. 10.°-—1. São as seguintes as categorias dos sócios 

do Clube Desportivo, Recreativo e Cultural «Andorinha»;
—^ Sócios fundadores;
■— Sócios ordinários;
— Sócio beneméritos;
— Sócios virtuais;
— Sócios honorários.

Art. 14.° — 1. Os sócios ficam sujeitos às seguintes pe
nalidades;

a) Admoestação pública;

b) Suspensão temporária;

c) Expulsão.

2. Incorrem na pena de admoestação pública os sócios 
que, pela primeira vez, faltarem ao cumovimento dos seus 
deveres ou se recusarem injust ficadamente à prestar qual
quer serviço pessoal solicitado pela Direcção ou pela Assem
bléia Geral.

2. a) São sócios fundadores os que já o eram à data 
da fundação do Clube e continuarem a sô-lo aquando da 
publicação dos presentes Estatutos.

b) São sócios ordinários os que vierem a ser admiti
dos nos termos dos presentes Estatutos.

c) São sócios beneméritos os que tiverem prestado ao 
Clube qualquer serviço considerado valioso, doarenr 
tia não inferior a 2 500$ (dois mil e quinhentos escudos) 
ou pagarem quota mensal não inferior a 100$ (cem es
cudos), cabendo a sua designação à Assembléia Geral.

d) São sócios virtuais os que se tiverem distinguido 
em determinado ou determinados ramos desportivos, embora 
não paguem quotas, desde que já estejam no Clube há pelo 
menos um ano e aos quais seja conferido o direito de voto 
na Assembléia Geral, após boas informações do Director 
desportivo.

e) São sócios honorários os que forem designados 
tal em sessão plenária da Assembléia Geral em virtude 
de serviços valiosos prestados ao Clube e já eram sócios 
ordinários há mais de cinco anos.

3. Incorrem na pena de suspensão de trinta dias a de
zoito meses, os sócios que, sem justificação atendível, te
nham reincidido no incumprimento dos seus deveres, no 
desempenho dos cargos para que tenham sido eleitos ou 
designados pela Assembléia Geral.

quan-

4. A pena de expulsão aplica-se:

a) Aos sócios que tenham sido duas vezes suspen
sos;

b) Aos sócios que, sem motivo justificado, tiverem
deixado de pagar quotas por mais de seis 
meses;

c) Aos sócios que lesarem gravemente os interes
ses do Clube ou o desacreditarem por qual
quer forma;

como
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d) Aos sócios condenados por crime desonroso;

e) Aos sócios que ofenderem verbal e ou corporal
mente os membros dos corpos gerentes no exer
cício das suas funções ou por causa das mes
mas.

c) Discutir e decidir qualquer assunto de interesse
para a vida do Clube;

d) Admitir sócios honorários e oeneméritos, sob pro
posta da Direcção;

e) Fixar jóia e quotas mensais;

f) Discutir e aprovar alteraçõe.i aos Estatutos:

g) Apreciar as actas da Direcção;

h) Homologar os regulamentos internos.

Art. 15.® Ao sócio acusado é sempre garantido o direito 
de defesa.

Art. 16.“ Quando a pena de suspensão, tiver derivado 
da falta de pagamento das quotas, o sócio poderá ser read
mitido desde que pague todas as quotas atrasadas. Art. 27.“ As datas das reuniões ia Assembieia Geral 

serão tornadas públicas através de avisos difundidos pelos 
órgãos de informação e de convocatórias dirigidas aos sócios 
em pleno gozo dos seus direitos associativos.

Art. 28.“ A gerência do Clube é assegurada por uma 
Direcção eleita pela Assembieia Geral por um período de 
dois anos, podendo haver reeleição.

Art. 29.“ A Direcção ou qualquer dos seus membros po
dem, em qualquer altura do seu mandato, ser demitidos 
pela Assembieia Geral por deliberação de, pelo menos, dois 
terços dos seus membros.

Art. 30.“ A Direcção é composta por um presidente, ui. 
vice-presidente, um tesoureiro, dois secretários, dois vogais 
efectivos e dois vogais suplentes.

Art. 31.“ A Direcção reúne-se ordinariamente todos os 
meses e extraordinariamente sempre que for necessário, por 
iniciativa do seu presidente ou a pedido da maioria dos 
seus membros.

Art. 17.“ Da aplicação das penas previstas no artigo 14.“ 
cabe sempre recurso para a Assembieia Geral.

CAPÍTULO V

Dos órgãos sociais

Art. 18.“ São órgãos sociais do Clube:

a) A Mesa da Assembieia Geral;

b) A Direcção;

c) O Conselho FiscaL

Art. 19.“ A Assembieia Geral é composta por todos os 
sócios com idade superior a 18 anos, em pleno gozo dos 
seus direitos associativos.

Art. 20.“ A Assembieia Geral reune-se ordinariamente 
uma vez por ano no mês de Abril para apreciaç.ão e apro
vação do relatório e contas da gerência e bienalmente no 
mês de Dezembro para a eleição dos corpos gerentes.

Art. 32.“ A Direcção não poderá funcionar sem que este
jam presentes, pelo menos, quatro dos seus membros.

Art. 33.“ A Direcção delibera por maioria de votos dos 
membros presentes, tendo 0 presidenie voto de qualidade 
em caso de empate.

Art. 34.“ Compete à Direcção:

a) Administrar os fundos sociais para a realização
dos fins do Clube, nos termos dos presentes
Estatutos;

b) Admitir sócios;

c) Aplicar penalidades aos sócios;

d) Representar o Clube Desportivo, Recreativo e Cul
tural «Andorinha»;

e) Observar e fazer cumprir os Estatutos e regula
mentos internos;

f) Organizar e dirigir as actividades do Clube;

g) Elaborar os regulamentos internos.

Art. 35.“ O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente de 
três em três meses e extraordinariamente sempre que ne
cessário, por iniciativa do seu presidente ou a pedido de 
um dos seus membros.

Art.“ 21.“ A Assembieia Geral pode reunir-se extraordi
nariamente:

a) Por iniciativa do seu Presidente sob proposta da
Direcção;

b) A pedido do Conselho Fiscal;

c) A requerimento de pelo menos metade mais um
dos seus membros.

Art. 22.“ A Assembieia Geral é dirigida por uma Mesa 
composta por um presidente, um vice-presidente e um 
secretário, eleitos bienahnente nos termos da segunda parte 
do artigo 20.“

Art. 23.“ — 1 A Assembieia Geral não pode funcionar 
sem que estejam presentes, pelo menos, metade e mais um 
dos seus membros.

2. Na falta de «quorun» referido no número anterior, 
será convocada nova reunião dentro dos sete dias seguintes, 
à qual funcionará validamente com qualquer número de 
sócios.

Art. 24.“ A Assembieia Geral delibera por maioria de 
votos dos membros presentes.

Art. 25.“ Das reuniões da Assembieia Geral serão sem
pre lavradas actas em livro próprio contendo à margem 
a lista dos sócios presentes, que serão assinados, depois 
de lidas e aprovadas.

Art. 36.“ O Conselho Fiscal não poderá leunir-se sem 
a presença de, pelo menos, dois terços aos seus membros.

Art. 37.“ O Conselho Fiscal é composto por um presi
dente e dois vogais, sendo um relator, eleitos por dois 
anos, podendo ser reeleito por igual período de tempo.

Art. 38.“ Compete ao Conselho Fiscal-

a) Fiscalizar as contas e o funcionamento do Clube;

b) Velar pelo cumprimento dos Estatutos e regula
mentos:

Art. 26.“ São atribuições da Assembieia Geral:

a) Eleger os corpos gerentes;

b) Discutir e aprovar as contas de gerência;
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Despachos do Camarada Ministro do Interio’;

De 14 de Agosto de 1985:
Lígia Filomena Spencer Silva, 3.“ oficial, provisório, do 

quadro da Direcção-Geral da Administração In-ema — 
nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos termos 
do disposto no § 1.“ do artigo 27.“ do Ésta<uto do Fun
cionalismo,
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação inscrita no capítulo 5.°, artigo 31.’ do orçamento vi
gente. — (Visados peló Tribunal de Contas, em 16 de Se
tembro de 1985).

c) Dar parecer sobre as contas de gerência e, em 
geral, sobre quaisquer assuntos aue lhe forem 
submetidos pela Direcção, ou .í.ssembleia Geral.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Art. 39.” O exercicio de qualquer dos cargos dos órgãos 
sociais é gratuito.

Art. 40.® Em caso de dissolução do Clube, e liquidação 
do patrimônio social far-se-á de acordo com a deliberação 
da Assembléia Geral, reunida para o efeito.

De 5 de Setembro:
Agostinho Alberto Rodrigues Lopes, agente das Forças de 

Segurança e Ordem Pública — exonerado, a seu pedido 
do referido cargo, com eleitos a partir da data do res
pectivo despacho.

Art. 41.® Em caso de falta de fundos do Clube Despor
tivo, Recreativo e Cultural «Andorinha», para cobrir as 
despesa extraordinárias, fica a Direcção autorizada a abrir 
para o efeito, subscrição entre os sócios ou pessoas estra
nhas ao Clube e contrair empréstimos em estabelecimentos 
bancários ou congênere, recaindo a responsabilidade sobre os 
membros directivos em exerdcia

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:
De 15 de Maio de 1985:

Maria Auxiliadora Silva — assalariada, nos temios do ar
tigo 51.® do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de servente, do quadro auxiliar do Ministério 
da Educação e Cultura, com colocação na Escola do 
Ensino Básico Elementar da Achada de Santo .A.ntcnio. 
— (Visado pelo Tribunal de Contas em 13 de Setembro 
de 1985).
A despesa tem cabimento na dotação inscrda no capí

tulo 9.“, artigo 68.® do orçamento vigente.

Art. 42.® No que estes Estatutos sejam omissos, rege o 
gulamento geral, interno, cuja .aprovação e alterações

,0 da competência da Assembléia Geral

Direcção de Educação Física e Desnortos, na Praia, 18 
de Setembro de 1985. — O Director, João Bu-^go Tavares.

o§a

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

De 8 de Agosto:
Ficam autorizados a continuarem cm exercicio durante o 

mês de Agosto, do corrente ano, a fim de fazerem parte 
dos júris das provas orais, os seguiiit,'.', profe.ssoies even
tuais, de 3.® nível, 3.® classe, da Eicol.a do Ensino

Básico Complementar do «Lavadouro)-

Vanda Santos Rosa.
Maria da Conceição Monteiro.
Maria de Fátima Fernandes.
José Quintino Duarte.
Zenaida Monteiro Barbosa.
Nila Celeste Frederico Delgado.
Rosa Maria Gomes Pereira.
Pedro Romano Bettencourt, Júnior.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 10.°, artigo 75.® do orçamento vigente — (Visados, pelo 
Tribunal de Contas em 8 de Agosto de 198,5).

Ficam autorizados a continuarem em e.xercício durante o
mês de Agosto, a fim de fazerem pa-l,' dos júris das
provas orais, os seguintes profes.sores eventuais, de
3.® nível, 3.® classe da Escola do Fnsino Básico Comple
mentar da Calabaceira:

Felisberto Henrique Cardoso Carvalho.
Ana Maria Gonçalves de P. Freire.
Maria Augusta Spinola.
Fernanda Irene Gomes da Silva.

As despesas têm cabimento na dot.ação inscrita no capí
tulo 11.°, artigo 82.® do orçamento vigente.

Ficam autorizados a continuarem em exercicio durante o
mês de Agosto, a fim de fazerem parte dos júris das
provas orais, os seguintes professores eventuais, de
3.® nível, 3.® classe da Escola do Ensino Básico Com.ple- 
mentar de Santa Catarina:

Portaria n.° 55/85
de 28 de Setembro

Manda o Governo da República de C:ibo Verde, pelo 
Ministro dos Transportes e Comunicações, o seguinte:

Artigo único. São posto em circulaj.ão a paitir do dia 
12 de Setembro de 1985, 100 000 selos d;t emissão «Ano 
''nternacional da Juventude» com as dimenoães de

1x40 mm, denteado 14x14, em 2 cm impressão olíset 
a quatro cores em papel couché, na taxa única dc 12$.

Ministério dos Transportes c Comunic;u;ões, 10 de 
Setembro dc 1985. — O Ministro, Herculano Vieira.

GABINETE DO PRIMEli^O MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública

Despacho do Camarada Primeiro Ministro:

De 25 de Setembro de 1985:

Orlando Antônio dos Santos — integrado definitivamente na 
função pública, nos termos do Decreto-Lei n.® 85/83, 
de 22 de Outubro, como chefe de secçâo, da Direcção- 
-Geral da Administração Interna.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 5.®, artigo 31.® do Orçamento vi
gente. — (Isento de «visto», nos termos do artigo 3.® do 
Decreto-Lei n.® 85/83).
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Dilma Aline Victória Soiilé Fortes.
Camilo Barbosa Levy Medina.
Luísa Maria Rodrigues Cardoso.
Amândio de Jesus Galina Monteiro.
Godofredo Eurico Frederico Delgado.
Mária de Fátima Fortes Cruz.
Fernanda Helena Frederico Delgado 
Antônio José Melo de Barros.
Ana Maria Galina Pires Mendonça.
Hipólito de Jesus Furtado.
Ângela Maria Vieira Lopes.
Emanuel Jesus Freire Garcia.
Maria Amélia Conceição Fernandes.
Maria da Luz Tavares Lima.
Arsénio Silva Moreira.
Carlos Alberto Lopes.
Pedro Antônio Miranda Semedo,
José Luís Martins Varela.
Manuel Alfredo Monteiro Semedo.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 12.°, artigo 89.° do orçamento vigente.

Ficam autorizados a continuarem em exercício durante o 
mês de Agosto, a fim de fazerem parte dos júris das 
provas orais, os seguintes professo v3 eventuais, de 
3.° nível, 3.^ classe da Escola do Ensino Básico Comple
mentar de Santa Cruz:

Gilberto Carvalho Silva.
Maria de Lourdes Djassy.
Herculano Furtado,
Paulo Moreira.
Madalena Frederico.
Antônio Lima Moreira.
Alberto Silva Delgado.
Guilherme Cardoso.
José Manuel da Veiga Pereira.
João Semedo Mendes.
Rolando Autílio de Araújo Melo.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 20.°, artigo 145.° do orçamento vigente.

Ficam autorizados a continuarem em exercício durante o 
mês de Agosto, a fim de fazerem parte dos júris das 
provas orais, os seguintes profesicres eventuais, de
3.° nível, 3.'' classe da Escola do Ensino Básico Comple
mentar do Maio:

Fátima Leonor Barbosa Rodrigueu 
Carolina Cardoso da Silva Leite.
Manuel Jesus Ribeiro.
Emanuela Domingos Agues Soaras

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 18.°, artigo 131.° do orçamento vigente.

Ficam autorizados a continuarem em exercício durante o 
mês de Agosto, a fim de fazerem parte dos júris das 
provas orais, os seguintes professores eventuais, de
3.° nível, 3.° classe da Escola do Ensino Básico Comple
mentar da Ribeira Grande:

José Manuel do Rosário Ramos Pinto.
Antônio Augusto Coutinho.
Januário da Rocha Nascimento.
Arlindo Domingos Fortes.
Albertino João Santos.
José Pedro Nascimento Martins.
Maria do Carmo Oliveira Monteiro.
Vitorino Manuel Lima.

Vicente do Rosário Oliveira. 
Antônio Manuel Spencer Andrade. 
Belarmino Vitoriano Ramos Job. 
Silvina Maria Silva Ferreira.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capitulo 14.°, artigo 10;].'' do orçamento 
vigente.

Ficam autorizados a continuarem em exercício durante o 
mês de Agosto, a fim de fazerem parte dos júris das 
provas orais, os seguintes professores eventuais, de 
3.° nível, 3.° classe da Escola do Ensino Básico Comple
mentar da Ribeira Grande:

Ana Eunice Santos L. Araújo.
Francisco José Brito dos Santos.
Nicolau José Soares.
João Baptista Jesus dos Santos.
José Nicolau Cabral

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 15.°, artigo 110.® do orçamento vigente.

Ficam autorizados a continuarem em exercício durante ^ 
mês de Agosto, a fim de fazerem parte dos júris á 
provas orais, os seguintes professoras da Escola do En
sino Básico Complementar «Jorge Barbosa»:

De nomeação interina, de 3.'> nível, 3.» classe:

Margarida Maria Silva Santos. 

Eventuais, 3.° nivel, 3.» classe:

Maria de Lourdes Silva Leite.
Mirandolina Rodrigues Duarte.
Albertina da Luz Delgado Rocha.
Júlia Maria Soares Silva.
Adelina Filomena Pereira.
Crisolita Pereira Dias.
Manuel Henrique M. Almeida.
Alberto Paulo Fonseca.
Joana Baptista Alves.
Alexandrina Deusa de Freites.
Maria Luísa Novais Soares.
Maria Manuela Santos Reis.
Benvinda Medina Pereira.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 8.°, artigo 61.° do orçamento vigente.

Ficam autorizados a continuarem em exercício durante o 
mês de Agosto, a fim de fazerem parte dos júris das 
provas orais, os seguintes professores, de nomeação in
terina, de 3.“ nível, 3.» classe, da Escola do Ensino Básico 
Complementar «Eugênio Tavares»:

Maria Madalena R. Alves.
Maria de Jesus E. Furtado.
Maria Regina Silva.
Maria Helena do Canto Andrade Correia.
Maria Alíria Oliveira Chantre.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 9.°, artigo 68.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 14 de Setem
bro de 1985).

Ficam autorizados a continuarem em exercício durante o 
mês de Agosto, a fim de fazerem parte dos júris das 
provas orais, os seguintes professores eventuais, de 
3.° nível, 3.° classe da Escola do Ensino Básico Comple
mentar «Eugênio Tavares».
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Maria da Conceição B. Amado; 
Carlos Alberto Rufino M. Rosa; 
Antônio Francisco F. Rodrigues; 
Hercelinda Isabel dos Santos Cabra'- 
Joaquim Antônio Medina dos Santos; 
Leonela Cabral dos Reis Borges;
Ana Maria G. Gonçalves Barros; 
Evaristo Furtado C. Barros.

De 6 de Setembro;

Maria Filomena Delgado Freire, professora de posto escolar, 
na situação de licença registada — proriogada. por mais 
seis meses, a referida licença, com efe;los a partir de 
1 de Setembro de 1985.

Antônio Lopes Rodrigues, professor de posto escolar,
tratado, na situação de licença registada ■-prorrogada, 
por mais seis meses a referida licença, com efeitos a 
partir de Agosto de 1985.

Maria Auxiliadora Silva Martins Gomes, professora do
dro do Ensino Básico Elementar, na situação de licença 
registada — prorrogada, por mais seis (OI meses, 
ferida licença.

con-

As despesas têm cabimento na dotação inscnta no capi
tulo 9.°, artigo 68.“ do orçamento vigent».

De 10: qua-

São autorizados a continuarem em exercício a fim de cons- 
tituirem j-úris das provas orais, durante o período de 
1 a 15 do mês de Agosto, os seguintes professores do 
Liceu «Ludgero Lima»;

a re-

Professores do 4.“ nível (S." cla.sse) • De 18:

Ermelinda de Fátima da Costa Semedo Tavares, 3.® oficial 
do quadro administrativo do Ministério da Educação e 
Cultura, desempenhando, interinamenie, as funções de 
2.“ oficial — anulado o despacho que a exonera, 
pedido, das referidas funções, conforme publicação feita 
no Boletim Oficial n.“ 31/85, de 3 da Agosto.

Maria Isabel Mendes dos Reis, 3.“ oficiai do Ministério da 
Educação e Cultura, em exercício na Direcção-Geral de 
Educação — anulado o despacho que 
pedido, das referidas funções, conforme publicação feita 
no Boletim Oficial n.“ 31/85, de 3 de Agosto.

Filomena Maria Miranda Évora; 
Filomena Piedade da Silva;
Maria Alice Lucas Almeida;
Maria Filomena SfAubyn de Figueiredo; 
Rosa da Cruz Soares.

a seu

Professores do 3.“ nível (3.' classe);

Álvaro Soares da Cruz;
Elisabete da Cruz Monteiro;
Lucília Maria Leite Pereira Antunes;
Manuel do Carmo Fortes;
Silvino Graciano Maurício dos Santos.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita 
tulo 24.°, artigo 171.“ do orçamento vigente.

a exonera, a seu

no capí-
Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 

Comunicações:

De 29 de Junho de 1985:

Hamilton Gomes Cortês, escriturário-dactilôgrafo de 2.» classe, 
do quadro da Direcção-Geral dos Transportes Terrestres 
— punido com a pena do n.“ 9 do artigo 354.“ do Es
tatuto do Funcionalismo, demissão, do abandono do 
lugar.

De 14;

Ficam autorizados a continuarem em exercício,, a fim ae
constituirem júris das provas orais, e, até o termo das 
mesmas, os seguintes professores do Liceu «Domingos 
Ramos»;

Professores de 4.“ nível, 3.’ classe, eventual:

Evandro Assunção Lopes de Carvalho;
Maria Elisabeth Vieira da Fonseca;

Professores eventuais de 3.“ aival, 3.“ classe:

Rufino Mendes de Andrade;
Gastão Silves Ferreira Frederico;
Zaida Manuela Neves de Almeida Fonseca Freire.

Professor de 4.° nível, de nomeação interina: 

Áurea Lisboa da Costa Santos Custódio.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no 
tulo 25.“, artigo 179.“ do orçamento vigente.

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:

De 20 de Dezembro de 1984:

Marcelino Eustáquio Gonçalves Gomes, mecânico de 3.* classe, 
contratado, do Centro de Manutenção, Equipamentos e 
Oficinas —promovido, nos termos do n.“ 2 do artigo 8.“ 
do Decreto-Lei n.“ 154/81, à classe imediata, com efeitos 
a partir de 23 de Outubro de 1984.

capi-
A despesa tem cab'mento na dotação inscrita no capí

tulo 9.“, artigo 65.“ do orçamento vigente. - (Visado ]'elo Tri
bunal de Contas em 14 de Setembro de 1985).

Maria Helena Fortes Morais, professora eventual de 3.“ ní
vel (3.’ classe) lo Liceu «Ludgero Litíia» — autorizada 
a continuar em exercício durante o período de 1 a 10 
do mês de Agosto do corrente
serviço das provas orais.

ano, a firn de assegurar o
De 15 de Março de 1985:

A despesa tem cabimento na dotação inscrita 
tulo 24.“, artigo 171.“ do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas 
bro de 1985).

Jacinto Mendonça Varela, torneiro de 2.' classe, ( _ 
de Máquinas e Equipamentos do Ministério do

no capí- do Centro 
Desen

volvimento Rural — nomeado, definitivamente, no refe
rido cargo, nos termos do disposto no S l.“ do artigo 27.» 
do Estatuto do Funcionalismo.

em 14 de Setem-
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De 12 de Agosto:

Bernardo Borges Gonçalves, operário não qualificado, au
xiliar de 1.* classe (tratadorO provisório, da Direcçâo- 
-Geral de Agricultura e Pecuária do Ministério uo De
senvolvimento Rural—nomeado, definitivamente, no refe
rido cargo, nos termos do disposto no § 1.” do artigo 27.° 
do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 6.°, artigo d?.’ do orçamento vi
gente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas cm 6 de Se
tembro de 1985).

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 9.°, artigo 6.5.° do orçamento 
vigente. — (Visado pelo Tribimal de Con^^a.s em 16 de Se
tembro de 1985).

De 2 Ide Maio:

Osvaldo Pedro Maurício — nomeado, provisoriamente, nos 
termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, 
para exercer o cargo de técnico superior de 3.=‘ classe, 
da Direcção-Geral da Conservação e Aproveitamento dos 
Recursos Naturais do Ministério do Desenvolvimento 
Rural.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 7.°, artigo 51.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 14 de Setembro de 1985).

De 26:

José dos Santos Moreno — contratado, nos termos do ar
tigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o 
cargo de condutor-auto de 3.° classe, pesados, do Centro 
de Máquinas e Equipamentos do Ministério do Desen
volvimento Rural.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
,ulo 9.°, artigo 65.° do orçamento vigente. — (Visado p' 
Tribunal de Contas em 14 de Setembro de 1985).

De 22 de Junho:

Armando Vieira de Andrade Monteiro, técnico auxiliar de 
l.° classe, definitivo, da Direcção-Geral da Conservação 
e Aproveitamento dos Recursos Naturais do Ministério 
do Desenvolvimento Rural — punido com a pena do 
n.° 9 do artigo 354.° do Estatuto do Funcionalismo, 
demissão. De 3 de Setembro:

José Henrique Vieira Júnior, técnico superior de 3.° classe, 
provisório, da Direcção-Geral da Conservação e Aprovei
tamento dos Recursos Naturais, do Ministério do Desen
volvimento Rural — promovido, nos termos do n.° 2 do • 
artigo 11.° do Decreto-Lei n.° 154/81 de 31 de Dezembro 
dè 1985, à classe imediata, com efeiios a partir de 23 
de Agosto de 1985.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 51.° do orçamento vigente.

De 23-

Antônio Carlos da Silva Bastos Fortes — nomeado, nos termos
do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, conjugado 
com o artigo 11.° do Decreto-Lei n.° 154/81 para exercer, 
provisoriamente, o cargo de técnico superior de 3.° classe, 
da Direcção-Geral da Agricultura e Pecuária do Minis
tério do Desenvolvimento Rural.
A despesa tem cab mento na dotação inscrita no capí

tulo 6.°, artigo 47.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 14 de Setembro de 1935').

Geraldo da Cruz Almeida, técnico superior de 2.^ classe, 
provisório, dos Serviços Regionais do Ministério do De
senvolvimento Rural —■ promovido, nos termos do n.° 2 
do artigo 11.° do Decreto-Lei n.° 154/81 de 31 de Dezem
bro, à classe imediata, com efeitos a partir de 1 
Setembro do corrente ano.

A despesa tem cabimento na dotação mscrita no lapí- 
tuio 11.°, artigo 82.° do orçamento vigente.

De 28:

Maria Helena Lopes Ribe ro, servente, assalariada, de carác- 
ter permanente do Centro de Estudos Agrários, do Mi
nistério do Desenvolvimento Rural — conceciaos (6) seis 
meses de iicença registada, com efeitos a partir de 1 de 
Julho do corrente ano.

Magna Lourdes Fernandes de Sá Nogueira Semedo Tavares, 
técnico de 3.° classe, do Centro de Estudos Agrários do 
Ministério do Desenvolvimento Rural — promovido, nos 
termos do n.° 2 do artigo 11.° conjugado com o artigo 21.“ 
ambos do Decreto-Lei n.° 154/81 de 31 de Dezembro, à 
classe imediata, com efeitos retroactivos a partir de 16 
de Agosto de 1985.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.°, artigo 54.° do orçamento vigente,

(Visados pelo Tribunal de Contas em 17 de Setem
bro de 1985).

De 10 de Julho:

Antônio Jorge dos Santos Craveiro de Andrade, escriturário- 
-dactilógrafo de !.“■ classe, defin tivo, da Secretaria-Geral 
do Ministério do Desenvolvimento Rural, que se encon
trava em comissão de serviço no Projecto de Desenvol
vimento Agrícola Integrado de Assomada «PRODESA» — 
dada por finda a referida comissão, a partir da cata da 
sua apresentação no Instituto Caboverdianc de Investi
gação Agrária em S. Jorge.

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 
De 25 de Junho de 1985:Antônio Jorge dos Santos Craveiro de Andrade, escriturário- 

-dactilógrafo de !."■ classe, definitivo, da Secrc‘iaria-Geral 
do Ministério do Desenvolvimento Rural — colocado, em 
comissão de serviço, no Instituto Caboverdiano de In
vestigação Agrária, em S. Jorge.

Maria Filomena Gomes de Pina Sequeira — exonerada das 
funções de auxiliar de 3.'^ classe (de biblioteca) do quadro 
das Secretarias Judiciais e do Ministério Público, com



N.» 39 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —28 DE SETEMBRO DE 1985 625

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e As
suntos Sociais;

efeitos a partir da data de posse como escriturária- 
-dactilógrafa de 2.^ classe, interina, do Tribunal Kegional 
da Praia, Juízo Cível.

De 27 de Abril de 1985:

Considera nulo o anúncio do concurso para 0 provimento 
de vagas de 2.°' oficiais dos quadros do Ministério da 
Saúde e Assuntos Sociais, publicado no Boletim Oficial 
ciai n.o 19/85, de 19 de Janeiro.

De 12 de Julho:

Albertina dos Reis Silva — nomeada, nos termos do ar
tigo 27.” do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de escriturária-dactilógrafa de 
2.'' classe, da Direcção-Geral dos Registos e do Nota- 
riado, fica colocada na Delegação dos Registos e do 
Notariado do Maio.

De 27 de Maio;

Gisela Cardoso Rosa, técnica auxiliar de 3.» classe, da Di
recção-Geral dos Assuntos Sociais, em serviço na Di
recção Local de Assuntos Sociais da ilha do Maio — 
punida com a pena do n.» 3 do artigo 354.“ do Estatuto 
do Frmcionalismo, multa correspondente a 8 dias de ven
cimentos.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.“, artigo 35.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 19 de Seternbro de 1985).

De 5 de Agosto; De 4 de Junho;

Dr. Henrique Semedo Borges, procurador regional de S.» clas
se, do quadro da Magistratura do Ministério Público — 
— nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos ter
mos do disposto no § l.“, do artigo 27.“ do Estatuto do 
Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 9.“, artigo 80.“ do orçamento vigente.

Fedro Celestino Ramos — nomeado, nos termos do ar
tigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de auxiliar de 3.'* classe, da 
Direcção-Geral de Saúde, com colocação aa Direcção 
Regional de Saúde de Barlavento.

Maria Paula do Santos Soares e Sílvia Filipa do Livra
mento — nomeadas, nos termos do artigo 27.“ do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercerem, provisoriamente, o 
cargo de auxiliares de 3.^ classe, da Direcção-Geral 
de Saúde, com colocação no Hospital de S. Vicente.

As despesas têm cabimento na dotaçãc inscrita no capi
tulo 4.“, artigo 20.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 16 de Setembro de 1935).

De 23:

Eunice Ester Vieira Lopes, escriturária-dactilógrafa de 
1.» classe, de nomeação provisória, do quadro do pessoal 
da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado — nomeada, 
definitivamente, no referido cargo, nos termos do disposto 
no § l.“ do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo. De 2 de Setembro:

Manuel Lopes Furtado, agente sanitário da Direcção-Ge
ral de Saúde — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 29 de Agosto 
de 1985, que é do seguinte teor:

«Que o examinado se encontra definitivamente in
capaz de exeroer a sua profissão».

Maria Joana Rodrigues Lopes Afonso, escriturária-dactilò- 
grafa de 1.“ classe; de nomeação provisória, do quadro 
do pesSoal, da Direcção-Geral dos Registos e do Nota
riado — nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos 
lermos do disposto no § l.“ do artigo 27.“ do Estatuto 
do Funcionalismo.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capitulo 4.“, artigo 35.“ do orçamento 
vigente.

De 26 de Agosto;

Maria de Lourdes Martins Duarte dos Santos, técnico de 
2.=' classe, definitiva, da Direcção-Geral da Agricultura 
e Pecuária do Ministério do Desenvolvimento Rural — 
promovida, nos termos do n.“ 3 do artigo 11.®, conjugado 
com o artigo 21.®, ambos do Decr-eto-Lei n.® 154/81, de 
31 de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a par
tir de 14 de Agosto de 1985.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.“, artigo 47.“ do orçamento vigente.

Augusto Fortunato Vieira de Andrade, técnico profissional 
de 1.® nível de 2.» classe, provisório, da Direcção-Geral 
dos Serviços de Conservação do Solo e Água • - promo
vido nos termos do n.“ 3 do artigo 11.“, conjugado com 
o artigo 21.“ ambos do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 
de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a partir 
de 13 de Agosto de 1985.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 7.®, artigo 51.“ do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas ena. 16 de Setem- 
de 1985).

De 30:

Eduardo Évora Lima, 4.“ ajudante, interino, da Direcção- 
-Geral dos Registos e do Notariado — exonerado, a seu 
pedido, do referido cargo, com efeitos a partir de 23 de 
Agosto do corrente ano.

De 7 de Setembro;

Manda considerar sem efeito o despacho de 20 de Agosto 
de 1985, publicado no Boletim Oficial n.“ 36/85, referente 
à transferência cos oficiais de Justiça, Manuel dos San
tos Brito e Ricardo Fernandes.
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De 31: As despesas têm cabimento na Jotafao inscrita no capi
tulo 13.“, artigo 133.° dC' orçamento vigente. — (Visado 
pelo Tribunal de Contas em 25 de Setembro de 1985).Antônio Fernandes de Pina, técnico auxiliar de 1.'^ classe, 

provisório do Centro de Estudos Agrários do Ministé
rio do Desenvolvimento Rural — concedidos 60 dias de 
licença registada, com efeitos a partir de 1 de Setem
bro de 1935. De 18-

Angela Medina Pires, técnico profissional de l.° nível, 
S.'' classe, da Direcção-Geral do Trabalho e Emprego, 
exercendo rm. comissão de serviço o cargo de secretá
ria do Secretário do Estado da Administração Pública 
e Trabalho — dada por finda a referida comissão, com 
efeitos a partir de 30 de Sstembro de 1985.

Despacho do Camarada Ministro da Habitação e Obras 
Públicas:

De 28 de Agosto de 1985:

Manuel Nascimento Santos Carvalho, técnico superior de 
3.* classe, do quadro da Direcção-Geral das Obras Pú
blicas— promovido nos termos do n." 2 do artigo 11.“ 
do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, à classe 
imediata, com efeitos a partir de 19 de Agosto de 1985.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.“, artigo 21.“ do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 14 de Setem
bro de 1985).

Despacho do Camarada Secretário de Estado dos Ne
gócios Estrangeiros:

De 23 de Agosto de 1985:

Emanuel Nunes, candidato classificado em concurso—no
meado, nos termos do artigo 27.“ do Estatuto do Funciona
lismo, para exercer, provisoriamente, o cargo de escri- 
turário.dactilógrafo de 2.“ classe do Gabinete de Estudos 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Despachos do Camarada Secretário de Estado da 
Administração Pública e Trabalho:

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°, artigo 3.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 14 de Setembro de 1985).

De 16 de Setembro de 1985:

Tarciso Santos, operário qualificado de 3.* classe (me
cânico) do Centro de Manutenção de Equipamentos 
e Oficinas do Ministério do Desenvolvimento Rural — 
transferido, por conveniência dos serviços, para o 
quadro da Direcção-Geral da Administração da Pre
sidência da República, nos termos do disposto no n.“ 1 
do artigo 4.“ do Decreto n.° 14/77, de 5 de Março.

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 2.^, 
aitigo 16." do orçamento vigente.

Despachos do Camarada Secretário de Estado das 
Finanças:

De 28 de Julho de 1985:

Rita Maria Fortes Barros, escriturária-dactilógrafa de 2.^ clas
se do quadro co pessoal auxüiar das Alfândegas — 
lada, por conveniência de serviço, a sua transferência 
da Alfândega de Espargos para a Alfândega do Mindelo.

Filomena Gomes Spencer, escriturária-dactilagrafa de 2.°- clas
se, de nomeação definitiva do quadro auxiliar das Al
fândegas do Mindelo —■ concedidos 15 dias de licença 
registada nos termos do artigo 252.“ do Estatuto do 
Funcionalismo, coni efeitos a partir de 4 de Outubro 
do ano em curso.

anu-
Jose Ricardo Lima Moreira, técnico superior de 3.“ classe 

da Direcção-Geral de Educação — colocado em comissão 
■eventual de serviço a fim de frequentar no «Instituto 
de Aperfeiçoamento Educacional», um curso de gestor 
escolar, com a duração de seis meses, com efeitos a 
partir da data do- embarque.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.°, artigo 46." do orçamento vigente.

Yolanda Alexandrina Delgado Monteiro Leite, professor? 
do 4." nível de 3.“ cla.sse, do Liceu «Domingos Ramos» 
— colocada em comissão eventual de serviço, a fin
de frequentar um curso de especialização Filologia Gc 
mânica, por um período de um ano, com eleitos a 
partir da data do embarque.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 25.“, artigo 179 “ do orçamento 
vigente.

De 2 de Agosto;

Jorge Eduardo Pires Monteiro — nomeado, nos termos do 
artigo 63.“ do Estatuto do Funcionalismo, para 
interinamente, o cargo de secretário ce Finanças es^á- 
giario, com colocação na Ribeira Grande.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 7.“, artigo 46.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Con<as em 5 de Setembro de 1985).

exercer.

(Anotados pelo Tribuual de Contas em 19 de Setem
bro de 1985).

Nicolau Fernand.es Sousa — nomeado, nos termos do ar
tigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
interinamente, o cargo de 3.° oficial da Direcção-Geral 
da Função Pública.

Carlos Silva Gomes — nomeado, nos termos do artigo 63.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, interina
mente, o cargo de 3.“ oficial da Direcção-Geral da Função 
PúbUca,

De 12;

Lúcia Maria Sapinho Rodrigues Pires, secretário de Fi
nanças estagiário da Direcção-Geral de Finanças 
nerada, a seu pedido, das referidas funções, com efeito 
a partir de 25 de Agosto último, a fim de prosseguir 
os estudos.

1x0-
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O encargo resultante da despesa tem cabimenio na dota
ção inscrita no capítulo 21.°, artigo 175.° do orçamento 
vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas em 3 de 
Setembro de 1985).

Rui Alberto dos Santos Azevedo, adjunto de secretário de 
Finanças, provisório, da Direcção-Ceral de Finanças 
— nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos ter
mos do disposto no § l.°, do artigo 27.° do Estatuto 
do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota- 
tação inscrita no capítulo 7.°, artigo 46.° do orçamento 
vigente. —• (Visado pelo Tribunal de Contas, em 18 de Se
tembro de 1985).

Despachos do Camarada Director-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada Secretário 
de Estado da Administração Pública e Trabalho:

De 25 dc Setembro de 1985;De 5 de Setembro;

Antônio Sousa Earbosa, encarregado da Casa de Crédito 
Popular da Praia — desligado de serviço, para eiieitos 
de aposeutação, por ter sido julgado incapaz para todo 
o serviço, conforme parecer da .Tunta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 18 de Abril de 1985, 
homologado por despacho do Camarada Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais, de 29 do mesmo mês, e de acor
do com a deliberação da Direcção do ivlontepro dos Ser
vidores do Estado, de 14 de Agosto de 1985, devendo 
ser abonado da pensão provisória anual de 179 520$, 
sujeita à rectificação, calculada nos te.-mos do n.° 1 
do artigo 6.° do Decreto n.° ;'i2/75 e correspondente 
a 40 anos da serviços ao Moatepio dos Servidores 
do Estado, incluindo o aumento de 1/5, previsto no ar
tigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo.

O interessado deverá descontar na pensão a impor- 
(áncia de 135 666$80 em 96 prestações mensais sendo a 
lirimeira de 1 431$80 e as restantes de 1 4133, correspon
dentes às quotas para compensação de aposentação rcla- 
tivamente ao período de 26 de Outubro de 1949 a 30 de 
Novembro de 1969.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
verba do capítulo 6.°, artigo 12.°, n.“ 1 do orçamento 
privativo do Montepio dos Ssrvidores do Estado em vigor. 
— (Anotado pelo Tribunal de Contas em 23 de Setembro 
de 1985).

Ivone Zenith Lima Barros Silva, professora de 2.° nível 
de 2.° classe do ensino primário elementar — conta, 
para efeitos de mudança de escalão, o seguinte tampo 
de serviço pr.astado ao Estado:

Alexandre Borges Mendes, 3.° oficial definitivo da Dirc- 
ção-Geral de Finanças — nomeado, nos termos do ar
tigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
interinamente, o cargo de 2,° oficial.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7 °, artigo 46.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribrmal de Contas em 18 de Setembro de 1985).

Rui Manuel Rosa Silva, 3.° oficial da Direcção-Geral de 
Finanças — colocado na Repartição de Finanç.as do con
celho da Praia.

Gabriel Antônio Pereira Carvalho, 3.° oficial da Direcção- 
-Geral de Finanças, em serviço na Repartição de Finan
ças de Santa Catarina — transferido, por conveniência 
do serviço, para a sede dos mesmos Serviços, na Praia.

Maria Alice Gomes Pereira — nomeada, nos termos do ar
tigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
interinameníe, o cargo de 3.» oficial da Direcção-Geral 
de Finanças.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7-°, artigo 46.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Con+as, em 18 de Setembro de 1985).

Eugênio Sanches, fiscal de impostos de S.» classe da Direc
ção-Geral de Finanças — nomeado pa,"o. exercer as fun
ções de secretário de Finanças do concelho de Santa 
Cruz por substituição, nos termos do artigo 56-° do 
Estatuto do Funcionalismo.

José Domingos Gonçalves Andrade, adjunto de secretário 
de Finanças da Direcção-Geral de Finanças—exonerado, 
a seu pedido, das referidas funções, com efehos a par
tir da data de embarque para a URSS, a fim de prosse
guir os estudos.

DA M

Contagem feita e publicada no Bo
letim Oficial n.° 30/81, de 25 de Julho.

De 1 de Outubro de 1980 a 31 de 
Agosto de 1984 ..........................................

De 1 de Setsmbro de 1984 a 31 de 
Julho de 1985 ..........................................

26

Despacho do Camarada Secretário de Estado da In
dústria e Energia: 13 11

De 3 de Setembro de 1985;

Marline Barbosa Almeida, chefe de secção, de nomeação 
definitiva da Direcção-Geral da Indústrm — concedida 
ao abrigo do artigo 257.° do Estatuto do Funcionalismo, 
licença ilimitada, com efeito a partir de 1 de Setembro 
de 1985.

111

411Total ... .

Despachos do Camarada Director-Geral de Finanças;

Despacho do Camarada Secretário de Estado das Pes
cas: De 31 de Julho de 1985;

Antônio Carlos dos Santos, tarefeiro da Direcção-Geral de 
Finanças — confirmada, nos termos do § l.° do artigo 75." 
do Regulamento de Fazenda de 1901, a sua designação 
como proposto do tesoureiro de Finanças de 2-‘ classe, 
Adriano Vaz Andrade, ora em serviço na Repartição de 
Finanças do concelho do Fogo •— S. Filipe.

De 12 de Julho de 1985:

Daniel Spencer Brito, técnico superior de 3-‘ classe, da 
Direcção de Biologia Maritima — reconduzido, por mais 
três anos, no referido cargo, nos termos do § 1° do 
artigo 27.° do Estatu'o do Funcionalismo.
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De 7 de Agosto; do mesmo diploma, ficando com o vencimento corres
pondente à letra «R», com efeitos a partir do 16 de
Julho de 1985.Guilhermina Lima Oliveira Duarte, casada e residente na 

vila da Ponta do Sol — confirmada, nos termos do § 1.” 
do artigo 15-° do Regulamento de Fazenda de 1901, a 
sua designação como proposto do tesoureiro de Finanças 
de 2.’' classe, por substituição. Bento Antão Lima de 
Oliveira, colocado na Repartição de Finanças do con
celho da Ribeira Grande.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 7.“, artigo 53.^ do orçamento 
vigente. — (Visado pelo Tribunal de Contas em 14 de Se
tembro de 1985).

De 11 de Setembro:
De 9 de Setembro:

Maria da Graça Montó de Barros Barbosa, servente da Ins- 
pecção-Geral do Ministério da Educação e Cultura, na 
situação de licença registada — prorrogada por mais 
seis (6) meses a referida licença.

Luís Pires Miranda, faroleiro de 3.® classe — confirmada, 
nos termos do § 1.® do artigo 75.° da Regulamento de 
Fazenda de 1901, a sua designação como proposto do 
tesoureiro de Finanças Eurico Dutra Correia Brazão 
de Almeida, ora em serviço na Repartição de Finanças 
do concelho do Maio.

De 14:

Maria do Rosário Fontaínhas dos Reis Silva, professora do 
4.® nível de 3.‘ classe, de nomeação provisória, do Liceu 
«Domingos Ramos», na situação de licença registada — 
dada por finda a referida licença, com efeitos a par ir 
da data do despacho.

Despacho do Camarada Director-Geral do Comércio:

De 17 de Junho de 1985:

Luísa Maria Correia, servente da Direcçãc-Geral do Comér
cio — punido com a pena do n.“ 3 do artigo 354.® do Esta
tuto do Funcionalismo, multa correspncenle a 9 dias de 
vencimentos.

Despachos do Camarada Director do Hospital Central 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais:

De 6 de Setembro de 1985:Despachos do Camarada Secretário Geral, por dele
gação do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

Domingos dos Santos, servente da Direcção-Gcral de Saúde 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Sota- 
vento, emitido em sessão de 5 de Setembro de 1985, 
que é do seguinte teor:

«Que as faltas dadas ao serviço se encontram justi
ficadas, necessitando de mais 60 dias xjara trata
mento».

Obs: «O examinado encontra-se internado no serviço de 
Santa Isabel (medicina interna).

De 26 de Junho de 1985:

João José Fernandes, professor de posto escolar contratado 
— concedida a mudança de escalão correspoadenta a 2.® 
nível de 2.® classe, nos termos do n.® 1 do arõgo 60® 
do Decreto-Lei n.® 152/79, de 31 de Dezembro, conju
gado com o n.° 1 do artigo 59.® do mesmo diploma, fi
cando com o vencimento correspondente à letra «R»; 
com efeitos a partir de 25 de Abril de 1985. Daniel dos Santos Alves, agente sanitário da Direcção-Geral 

de Saúde — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 5 de Setembro de 
1985, que é do seguinte teor:

«Que o examinado deve continuar enquadrado no ar
tigo 305.® do Estatuto do Funcionali.smo com apre
sentação trimestral à Junta de Saude».

De 17 de Julho:

Maria Luísa Duarte Moreno, professora de posto escolar, 
contratada — concedida a mudança de escalão corres
pondente a 2.® nível de 1.® classe, nos termos do n.® 3 
do artigo 60.® do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de De
zembro, conjugado com o n.° 1 do artigo 59.® do mesmo 
diploma, ficando com o vencimento correspondente a 
letra «Q», com efeitos a partir de 4 de Julho de 
1985.

Antônio Pedro Correia Silva, escriturário-dactilógrafo de 
1.® classe da Direcção-Geral de Finanças — homologado 
o parecer da Junla de Saúde de Sotavento emitido em 
sessão de 5 de Setembro de 1985, que é do seguinte teor:

«Que o examinado necessita de mais 30 dias para 
tratamento e convalescença findos os quais deve 
regressar à esta Junta de Saúde».

Maria da Luz Costa Barros, professora de posto escolar, 
contratada — concedido a mudança do escalão correspon
dente à 2.® nível de 1.® classe, nos termos do n.® 3 do 
artigo 60 do Decreto-Lei n.® 152/79, de 31 de Dezembro, 
conjugado com o n.® 1 do artigo 59.® do mesmo diploma, 
ficando com vencimento correspondente à letra «Q», 
com efeitos a partir de 4 de Julho de 1985.

Despacho do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlavento, por delegação do Camarada Minis ro 
da Saúde e Assuntos Sociais:

De 27 de Agosto de 1985:

Joana Guiomar Andrade Modesto, eserPur iria-dactilógrafa 
da Conservatória dos Registos da Região de 1.® classe de 
S. Vicente — homologado o parecer do Junta de Saúde 
de Barlavento, emitido em sessão de 22 de Agosto de 
1985, que é do seguinte teor:

«Apresentada».

De 24:

Mara Celeste Nunes Pinto, professora de 2.® nível (posto 
escolar) de 3.® classe, contratada — concedida a mudança 
do escalão correspondente a 2® nível de 2.® classe, nos 
termos do n.® 2 do artigo 60.® do Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro, conjugado com o n.® 1 do abtigo 59.®
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Obs: — São avisados os candidatos, que as provas *erão 
lugar no dia 15 do próximo mês de Outubro pelas 

9 horas numa das salas do CENFA, sita no Parque 
5 de Julho.

— Os candidatos ao concurso de escriturário-dacti- 
lógrafo deverão munir-se de máquinas de «s- 
crever.

Deliberação do Conselho DeliOerativo do Maio:

De 12 de Março de 1985:

Daniel de Pina — assalariado, nos termos do artigo 51.“ do 
Esta'tuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo de con- 
dutor-auto de pesados de 2.“ classe do Secretariado Ad
ministrativo do Maio.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, artigo l.“, n.“ 1 do orçamento vigente.— (Visado 
pelo Tribunal de Contas em 17 de Julho de 1985). CXIMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comunica que Alzira Maria 
da Silva Brito Almeida Tavares, escriturária-dactilógrafa 
de 1.*'- classe, da Secrefaria de Estado da Administração 
Pública e Trabalho, que se encontrava em comissão eventual 
de serviço, apresentou-se nos Serviços a IJ de Setembro de 
1985, tendo reassumido as suas funções.

Lista definitiva por ordem alfabética dos candidaíos ao 
concurso para provimento de vagas nas categorias de 3.“" 
oficiais e de escriturários-dactilógrafos do quadro de pessoal 
da Direcção-Geral de Administração da Presidência da Re
pública, conforme anúncio constante do Boletim Oficial 
n.“ 29, de 20 de Julho de 1985:

Admitidos; Para os devidos efeitos, se comunica que Madalena de 
Jesus Monteiro de Macedo, técnica profissional de 1.® nível, 
principal, contratada, do Centro de Estudos Agrários, que 
se encontrava na situação de comissão eventual de serviço 
reassumiu as suas funções no dia 9 de Setembro do cor
rente ano.

Para 3.“ oficial:

Ana Manuela Rodrigues.
Carmem Gomes de Oliveira Semedo.

Excluídos:

Mabel Maria Silva a).

Para escriturário-dactüógrafo de 2.*^ classe:

Para os devidos efeitos se comunica que Joaquim dos 
Ângelos Monteiro Morais, técnico do Centro de Estudos 
Agrários, que se encontrava em comissão eventual de ser
viço, reassumiu as suas funções n dia 9 de Setembro do 
corrente ano.Admitidos:

Antônio Manuel Silva Ramos.
Antônio Maria Lopes Borges.
Celestino Lopes Gartía.
Cecília Lopes Tavares.
Cipriana Mendes Sanches.
Cláudio Soares de Barros Fernandes. 
Edna Maria Sanches Amado.
Emília do Nascimento Nunes Tavares. 
Eunice Helena Varela Pinto.
Filomena Maria Tavares Almeida. 
Filénio da Veiga.
Higina Maria Andrade Silva.
José Antônio Vaz Ferreira b).
Luís Landim Barbosa.
Lina Maria Barbosa Gomes Tavares. 
Maria Eugênia Mendes Sequeira.
Maria de Lourdes Carvalho de Barros. 
Maria da Luz dos Reis Furtado.
Maria Teresa Barros Mendonça.
Rui César de Pina.
Zeferino Tavares Lopes.

Para os devidos efeitos, se comunica que no passado dia 
9 do corrente mês, faleceu no Hospital «Dr. Agostinho Neio» 
desta cidade, o l.“ Sargento das Forças de Segurança e Or
dem Pública, Ilídio Dias Furtado.

Ao abrigo do disposto no § 2° do artigo 59.“ do Esta
tuto do Funcional'smo, se comunica que foi designado pelo 
Delegado do Governo do Porto Novo, a escriturária-dacti
lógrafa de l.“ classe lolanda Santos Pio para substituir a 
tesoureira Lucy Fernandes de Oliveira Morais, durante o 
período em que esta se encontrar de licença disc plinar 
(60) dias.

Nos termos do n.“ 2 do artigo 5.* do Decre‘o n.“ 47/75, 
de 15 de Novembro, se comunica que foi designado, pelo 
Delegado do Governo do Porto Novo, o 3.® oficial, defni- 
tivo, Manuel Antônio Fonseca para substituir o secretário 
administrativo Afonso Henrique Alves, duran'e o período 
em que eSte se encontrar de licença discipUnar.Excluídos;

Augusto Semedo Tavares a).
Bemardina Pereira Batalha a).
Felsberta da Conceição Pereira a).
José Inocêncio Pereira Silva oj.
Domingos Policarpo Moreno a).
José Maria Borges Gonçalves a).
José Olímpio dos Santos Tavares a).
Lerita Lopes de Carvalho Silva a).
Maria Isabel Araújo Gomes Brandão a).
Maria da Luz Gomes Mendes Varela a).
Neusa Maria Lopes Lima a).

а) Por não ter entregue os documentos exigidos no 
anúncio do concurso,

б) Desistiu do concurso.

Nos termos do n.“ 2 do artigo 5.® do Decreto n,“ 47/75, 
de 15 de Novembro se comunica que foi designado, pelo 
Delegado do Governo do Tarrafal, o técnico profissional de 
l.“ nível de 3.® classe, Ana Maria Cardoso Barreto Semedo 
para substituir o secretário administrativo Celestino dos 
Santos Almada, durante o período em que este se encontrar 
de licença disciplinar (30 dias).

Ao abrigo do disposto no aFtigo 59.» do Estatuto do Fun
cionalismo, se comunica que foi designada, pelo Delegado 
do Governo da Ribeira Grande, a escriturária-dactilógrafa
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1.2 Escriturários-dactilógrafos — 2 lugares;
Poderão candidatar-se os cidadãos caboverdianos ha

bilitados com o 2° ano do Ciclo Preparatório ou 
equivalente, com idade compreendida entre os 18 
e oa 35 anos.

2. admissão ao concurso para chefe de secção e feita 
mediaiíte requerimento dirigido ao Camarada Secretário de 
Estado da Administração Pública e Trabalho, com assina
tura reconhecida, acompanhado do documento comprovativo 
da suá categoria funcional e o tempo de serviço nessa 
categoria.

Para escriturários-dactilógrafos é feita mediante reque
rimento com assinatura reconhecida, dirigido tambm ao 
Camarada Secretário de Estado da Administração Pública 
e Trabalho dentro do prazo fixado e acompanhado dos se
guintes documentos:

a) Certidão de idade;
b) Certidão de habilitações literárias.

3. Os programas de concurso são os que a seguir se 
indicam:

3.1 Para chefe de secção:
Noções gerais do programa e estatuto do PAICV;
Constituição da República de Cabo Verde.
Noções gerais sobre a Organização Política do Estad'' 

Administração Central: O Conselho de Ministi 
e os Membros do Govreno.

Orçamento Geral do Estado sua elaboração e execução.
Noções gerais sobre o Estatuto do Funcionalismo; 

penas disciplinares; expediente geral; aposentação.
Direito administrativo; noções gerais de hierarquia das 

leis, interpretação da norma jurídica.

Reclamações e recursos; requisitos para interpreta
ção de recursos contenciosos; efeitos do caso jul
gado.

Actos administrativos; sua divisão e classificação.
Ratificação, revogação e nulidade dos actos adminis

trativos.
Política de formação no país.

3.2. Para escriturários-dactilógrafos:
Noções gerais do programa e estatuto do PAICV;
Ditado com cerca de 250 palavras.
Cópia de um documento.
Elaboração de 1 mapa.

Obs: Nas provas práticas para escriturários-dactilógrafos 
em caso de igualdade, terão prefei0.1 cias os escrit 
rários-dactilógrafos assalariados do CENí'A, com pe. 

menos 1 ano na categoria.
Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 20 de Setem

bro de 1985. —O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto.

de 2.» classe, interina, do quadro privativo do Secretariado 
Administrativo do referido concelho, Maria do Carmo de 
Jesus Gomes para substituir a tesoureira Maria Manuela 
de Fátima Monteiro Leite Delgado, durante o período em 
que esta se encontrar de licença disciplinar (30 dias).

Nos termos do n.» 2 do artigo 5.» do Decreto n.» 47/75, 
de 15 de Novembro, foi designado, pelo Delegado do Go- 

de Santa Cruz, o técnico profissional de l.° nivel devemo
3.“ classe, Alcídio José Gonçalves Tavares para substituir 
o secretário administrativo Pedro Mendes Teixeira, durante 
o período em que es'e se encontrar de licença disciplinar.

As despesas têm cabimento na dotação do capítulo 5.°, 
artigo 31.° do orçamento vigente,— (Visados pelo Tribunal 
de Contas «m 16 de Setembro de 1985).

RECTIFICAÇÕES

Ao dsspacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural, de 22 de Junho do corrente ano, respeitante à pro
moção de Alcides Soares de Carvalho, técnico auxiliar de 
1.* classe, do Centro da Estudos Agrários, publicado no 
Boletim Oficial n.» 29/85, a páginas 477, novamente se 
publica na parte que interessa;

Onde se lê:
(Com efeitos a partir de 10 de Maio de 1985).

Deve ler-se:
(Com efeitos a partir de 3 de Janeiro de 1985).

Por ter sido pubUcado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.o 31/85, de 3 de Agosto, o despacho do Camarada 
Secretário-Geral, por delegação do Cama.'-ada Ministro da 
Educação e Cultura, de 26 de Junho de 1985 e respeitante 
à mudança de escalão de Marina Gomes de Sousa Ramos, 
se recttfica o seguinte;

Onde se lê; Maria Gomes de Sousa Ramos.

Deve ler-se: Marina Gomes de Sousa Ramos.

Direcção-Geral da Função Pública na Praia, 26 de Se
tembro de 1985.— O Director-Geral, Noel Monteiro ce Sousa 
Pinto.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

9
ANÚNCIO DE CONCURSO

Precedendo autorização superior, se torna público que 
pelo prazo de 30 dias a contar do dia imediajto ao da 
publicação deste anúncio no Boletim Oficial, são convo
cados para o concurso de provas práticas para provimento 
das vagas de 2.° oficial dos quadros do Ministério da 
Saúde e Assuntos Sociais, sendo os candidates opositores 
obrigatórios, os 3. 
quadros do referido Ministério, com mais de 3 anos na 
categoria, conforme abaixo se indica:

1—Pedro Alexandrino Évora lavares.
2 — Filinto Fonseca Resende Costa.
3 — Maria da Luz Soares.
4 — Margarida Pereira Silva.
5 — Olímpia Sousa F. P. Monteiro.
6 — Maria Antónia J. de Pina Veiga.
7 — Carlos Alberto Monteiro Gomes,
8 — Alice Monte Falco Freitas Almeida.
9 — Maria dos Prazeres Lopes Chantre.

10 — Idalinda Gomes Andrade.
11—-Claudino José Sanches Gonçalves.
12 — Manuel Socorro Pires.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Gíral da Função Pública

ANÚNCIO DE CONCURSO oficiais de nomeação definitiva, dosOS

1. De harmonia com o despacho do Camarada Secre
tário de Estado da Administração Pública e Trabalho, de 
31 de Agosto findo, se faz público que pelo prazo de 30 
dias a contar da data da publicação deste anúncio no 
Boletim Oficial, se acham abertos concursos de provas prá
ticas para o ingresso nas categorias seguintes e nas con
dições indicadas do quadro do pessoal do Centro de For
mação e Aperfeiçoamento Administrativo — CENFA.

1.1 Chefe de secção — 1 lugar;
Os primeiros oficiais, provisórios ou definitivos de 

qualquer departamento do Estado, com pelo me
nos três anos na categoria.

13 — Marcelina Lucas Santos.
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dois a trinta e cinco do Üvro de notas para escritaras diver
sas número um barra C, deste Cartório, foi constituída 
uma sociedade por quotas de responsabilidade Limjtada 
com a denominação «Ilha Técnica, LimAtada», que se 
regerá nos termos constantes dos artigos seguintes:

As provas escritas terão lugar em local, dia e hora a 
indicar oportunamente e versarão sobre as seguintes ma
térias:

a) Programa de concurso de 3.““ oficiais do Ministério
da Saúde e Assuntos Sociais publicado no Bole
tim Oficial n.° 40/80.

b) Contabilidade pública.

c) Elaboração do inventário e conta corrente.

d) Processos disciplinares (sua instrução).

e) Geografia Política de Cabo Verde.
Direcção-Geral da Função Pública, na Praia. 13 de Se

tembro de 1985. — O Director-Geral, Noel Monteiro cie Sousa

Primeiro

O estabelecimento comercial «Ilha Técnica»; que teve 
seu giro nesta cidade passa ser exercido por uma sociedade 
comercial por quotas ce responsabilidade limitada e adopta 
a denominação «Ilha Técnica, Limitada» tem a sua sede 
nesta cidade da Praia, podendo, no entretanto, a qualquer 
tempo estabelecer sucursais, onde e quando lhe pareça 
conveniente.

Segundo

O objecto social é o de comércio geral de importação 
e exportação, podendo no entanto dedicar-se a qualquer 
outra actividade comercial ou industrial desde que os sócios 
acordem e sejam permitidos por lei.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS 
Secretaria de Estado das Finanças

TerceiroDirecção-Geral das Alfândegas de Cabo Verde 

Alfândega do Mindelo O capital social é de seiscentos mil escudos, inteiramente 
realizado e existe nos diferentes valores do activo liquido 
e do passivo do primitivo estabelecimento comercial Ilha 
Técnica de Antônio Pedro Soares de Carvalho corresponde 
à soma das quotas dos sócios de seguinte modo.

Antônio Pedro Soares de Carvalho; trezentos mil escudos; 
e Sicuve, Limitada; trezentos mil escudos.

EDITAL

Antônio Lima Araújo, Director da Alfândega do Mindelo.

Faz saber que, nos termos dos n."“ 2 e 3 da Portaria 
Minis<érial de 14 de Maio ce 1943, são por este meio noti
ficados os donos ou consignatários das mercadorias abaixo 
discriminadas, e constantes do Processo Administrativo 
n.° 10/85, a despachá-las no prazo de 15 dias a can'ar da 
data da publicação deste edital sob pena de se proceder de 
acordo com a lei:

19 (dezanove) cartões a 12 garrafas de 0,7 UTo de licor 
Drambue entrados para o depósito alfandegado da 
firma João Benoliel de Carvalho, Ld.“-.

2 (dois) cartões com 2 arcas frigoríficai «PHILIPS», 
e.n rado para o depósito afiançado da firma João 
Benoliel de Carvalho, Ld.“;

1 Cum) atado com tubos de aço sem marca;
1 (um) colchão com a marca Antônio Cardoso;
1 (,um) cartão com óleo lubrificante com a marca Shell;

15 (quinze) cartões de Whisky M. Cream Teacher a 
6 garrafas cada e remetidos para o alfandegado da 
firma Sociedace Liuso Africana;

19 (dezanove) cartões a 6 garrafas de 2 litros de whisky 
M. Cream Teacher remetidos para o alfandegado da 
firma Sociedade Luso Africana;

2 (dois) volumes com motores usados, sem marca;
1 (um) carro para inválido, com a marca Cor Hol.

E, para constar e mais efeitos se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares de costume, publi
cando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Quarto

A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas a terceiros 
só poderá efectuar-se com o consentimento da socidade, a 
quem fica reservado o direito de preferência em primeiro 
lugar, tendo-o seguidamente quem então mais for sócio 
na sociedade-

Quinto

A gerência e administração da sociedade e sua repre
sentação, em juízo e fora dele, activa e passivamente, é 
confiada aos sócios, Antônio Pedro Soares de Carvalho e 
Manuel Olímpio Lopes, que desde já ficam nomeados 
gerentes, com dispensa de caução e com ou sem remune
ração conforme for deliberado em Assembléia Geral.

Parágrafo primeiro) •— Para a sociedade se considerar 
validamente obrigada em todos os actos e contratos bastando 
a assinatura de um dos gerentes nomeados.

Parágrafo segundo) — A sociedade poderá nomear pro
curadores que obrigarão a sociedade nos termos, condições 
e limites dos respectivos mandatos, inclusivé para os fins 
consignados no artigo duzentos e cinquenta e Seis do Código 
Comercial em vigor e os sócios-gerentes poderão delegar os 
seus poderes, no todo ou em parte.

Parágrafo terceiro) —A sociedade não poderá ser obri
gada em fianças, abonações,' letras de favor ou em contratos, 
actos ou documentos estranhos aos fins sociais.

Alfândega õo Mindelo, lü de Setembro de 1985. - O
Director, Antônio Lima Araújo. Sexto(207)

Os balanços serão anuais e encerrados em trinta e um 
de Dezembro de cada ano, devendo estar aprovado e assi
nado até trinta e um de Março de ano imediato. Os lucros 
líquidos apurados depois de deduzida a percentagem desti
nada à formação do fundo de reserva legal, no mínimo de 
cinco por cento, sempre que a tal houver lugar, será posto 
à disposição da Assembléia Geral para os fins que esta 
tiver por conveniente.

ANÜNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Caifório Notarial da Região de 1.* Classe da Praia
EXTRACTO

Certifico narra Uvamente, para efeitos de publicação, 
que por escritura ce vinte e quatro de Setembro de mü 
novecentos e oitenta e cinco, lavrada de folhas trinta e

Sétimo

As Assembleiâ Gerais quando a lei não impuser forma 
especial de convocação, serão convocadas por carta regis
tada com aviso de recepção, com uma antecedência não 
inferior a trinta dias.
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Que, em consequência, alteram os artigos primeiro, 
quarto, décimo terceiro e décimo quarto do pacto social 
da referida sociedade, que passam a ter a seguinte redacção:

Oitavo

Surgindo divergências entre os sócios, sobre assuntos de
pendente das deliberações sociais, não poderão 03 mesmos 
recorrer à decisão judicial, sem que previamente os casos 
^enham si&o submetidos à apreciação da Assembléia Geral-

Primeiro

Esta sociedade adoptada actualmente a denominação 
de «SICUVE-LIMITADA», tem a sua sede nesta cidade da 
Praia.

Nono

A sociedade não se dissolverá pela vontade, renúncia, 
morte ou interdição dum sócio, mas apenas nos casos taxa- 
tivamen'e marcados na lei

Parágrafo único) — Quanto aos herdeiros do sócio fale
cido, a sociedace reserva-se o direi-o de:

a) Se lhe interessar a continuação deles na socie
dade, esTs nomearão um de si que a todas 
nela os represente;

bj Se lhe não interessar a continuação deles na 
sociedade, procederá à respectiva amortização 
da quota, pagamento esse que Será feito me
diante valor apurado num balanço expressa
mente dado para efeito, em prestações a com
binar.

Quarto

O capital social é de um milhão e oitocentos mil escudos 
e corresponde à soma das quotas dos sócios da seguinte 
forma:

Manuel Olimpio Lopes, quatrocentos e cinquenta mü 
escudos;

Benvinda da Conceição Andrade Lopes, quatrocentos e 
cinquenta mü escudos;

Victor Manuel Andrade Lopes, duzentos e vinte e cinco 
mil escudos;

José Manuel Andrade Lopes, duzentos e vinte e cinco 
mü escudos;

Ana Júlia Andrade Lopes, duzentos e vin^e e cinco 
mil escudos;

Antônio Pedro Sbares de Carvalho, duzentos e vinte 
cinco mil escudos.

Décimo

Em todo o omisso regularão as disposições legais apli
cáveis e as deliberações dos sócios, legalmente tomadas 
em Assembléia Geral, estipulando o foro da Região de 
Primeira Classe da Praia, para dirimirem as questões emer
gentes deste contrato. Quarto Terceiro

Está conforme.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da 
Praia, aos vinte e cinco de Setembro de mil novecentos e 
oitenta .e cinco. — O Notário, Jorge Rodrigues Pires.

CONTA;

Art. 18.“, n.“--< 1 e 2 ..
Art. 25.“, 1 b) ..........
Cofre Geral.....................
Reembolso ...................
Selos....................................

A gerência da sociedade será conf ada aos sócios Manuel 
Olimpio Lopes e AnTnio Pedro Soares de Carvalho, que 

desde já, nomeados gere.ites, cc«n dispensa de caução 
remuneração que vier a ser acordada em assem-

sao
e com a 
bleia geral.

Décimo Quarto

A sociedade será representada em juizo e fora dele, activa 
e passivamente, pelos seus gerentes, baseando a assinatura 
de um deles para obrigar a Sociedade.

Está conforme.

Caidório Notarial da Região de Prime-ra Classe da Praia, 
aos vinte e cinco dias do mês de Seteirxbro do ano de 
mil novecentos e oitenta e cinco. — O Notário, Jorge Ro
drigues Pires.

90$0Í) 
90$00 
18$00 

6$00 
40$ 00

. ... 244$00Total ...
(Duzentos e quarenta e quatro 

escucos)— Conferido, ilegível. Regis
tado sob o n.“ 5498/85.
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CONTA;
NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO

Certifico, narrativamente, para efeitos de publicação, que 
por escritura de mudança de denominação, cessão de qoutas 
e aumento de capital da sociedade por quotas de respon
sabilidade limitada, denominada «SICUVE-Sociedade Indus
trial de Curtumes de Cabo Verde, Limitada»; lavrada de 
folhas cinquenta e cinquenta e seis, verso do livro de 
notas para escrituras diversas número 35/A, a sócia Sância 
Edviges Andrade Lopes Cisneiros Soares cedeu pelo seu 
valor, a quota que possuia na referida sociedade a Antonio 
Pedro Soares de Carvalho; com <odos os correspondentes 
direitos e obrigações.

70$0'
70$Ü.
14S00
3fno

25$00

Art. 18.“, n.“* 1 e 2 ... .
Aú- 25J, 1 b) ..................
Cofre Geral............................
Reembolso 
Selos..........

• • *4

. ... 182$00 
escudos)—Conferido, ilegível. Regis
tado sob o n.“ 5500/85.

Total ...

(Cento e oitenta e dois escudos) — 
Conferido por, Joaquim Rodrigues. — 
Registado sob o n.“ 5500/85.
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